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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO

Comissão Permanente de Licitação <cplpj@hotmaiLcom>
Ter, Q7/Q2/2D23 15"3&

Para: contato@consultorialidtare.com.br <contato@consultorialicitare.com.br>

(jj 1anexos (399 KB)

CONTRATO 0100901-2023 asspdt

Boa tarde,

segue em anexo contrato para assinatura.
Solicitamos a via assinada de volta.

Confirmar Recebimento

Att,
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PRESIDENTE
JUSCEUNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEUNO
AV, CONSTANTINOGEORGIANQ RABELO, SN, CENTRO,PRESlDEMTE JU5CEUNÜ/MA

CNPJ: 06.003.891/0001-16

CONTRATO Ns 0100901/2023

PROCESSO N* Q1.009/2022
LSà

CJ

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

PRESIDENTE JUSCELINO-MA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
A EMPRESA LICITARE CONSULTORIA E

SERVIÇOS LTDA-ME.

Q

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, situado na Rua Castelo Branco, S/N,
Centro, Presidente Juscelino/MA, inscrito no CNPJ sob o nQ 06.003.891/0001-16, neste ato
representado pela Secretária Municipal de Administração, Sr. Daniel Ninas Nunes, portador
do CPF n.ç 010.029.913-07 e RG n.91176235998 GEJUSPC/MA, residente e domiciliado na
Rua Anterc Ap. Coimbra, s/n na cidade de Presidente Juscelino/MA, que lhe confere poderes
por íorga do Decreto 002/2021, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa
LICITARE CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA-ME, inschto(a) no CNPJ sob o na
07.603,237/0001-93, sediado(a) na Avenida Senador Vitorino Freire, Edif, Jonas Martins
Soares, Sala 606-6, 1, Areínha, CEP: 65030-15, São Luis-MA doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) sócio- administrador o Sr.(a) Jorge Luís
Ribeiro dos Santos» portador(a) da Carteira de Identidade na 105265798-0 SSP/MA e CPF
n- 960.520.233-68, em observância às disposições da Lei n- 8.666, de 21 de junho de 1993,
da Lei n910.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei ns 3.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, do Decreto np 7.892t de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão n? 009/2022, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

1.1.0 objeto do presente Termo de Contraio é a Contratação de Empresa para
implementação de projeto de Educação em saúde ambiental nas comunidades rurais do
Município de Presidente Juscelino/MA, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

O

1.2- Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

CRONOGRAMA FÍSICO

Mela 01

Especificação; Promover ações de Educação emsaúde Ambiental através de minicursos, palestras e ofidnas visando a
conscientizaçüo e sensibilização tios muriidtires dos Povoados Sanio Antõnio.BonEim,Extrema.Folhai e•Sangradorzunitrural
de Prudente Juscclino-MA.

Detalliaiüculo da inuta: A meia serádividida em ft etapas planejadas, cum
m&r.od[>logia participativa. _____
Justificativa: Ha uma eslreiia relação cinte qualidade de vida c saúde com saneamento básico, isso porque a falia recursos

JORGE LUÍS ^'ÍSÍE&ij^jii. •nLdirqD»
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEUNO
AV. CON5TANTINO G-ORGIANO RABELO, SN, CEWTROH PRESIDENTE JUSCEUNO/M A

CNPJ: G_.003,a9l/O001-16

^!5_3s_
ESlDEN-iPRESIDENTE

JUSCEUNO

básicos como água potável c rcdcdc esgoto podem trazei1 prejuízos de cunho econômico, humano e amhie

Assim muiiasdoencas tomaram-se grandes problemas por causada falia de

higiene,da qualidade da ^&uae_di_au^ançiii de tratamento doadejetos humano5(fe7es e urinai,
Resultados esperados: Sensibilizar a população da zona rural do município de Presidente Juscelino-MA

melhoria da qualidade da água destinada ao

consumo humano através da Educação Ambiemal voltada a saúde,

Responsável: Cargo:

Local de reali?açito: Executado em 05 povoados (Povoado Santo Antfinio, Povoado Bonfim, PovoadoEstrema, Povoado
Folhai, Povoado Sangrador) da Zona
rural de Presidente Juscelino- MA.

Púhlicii-Alvo: População da zona ruraJ do município de Presidente Juscelino-MA.

Período deexecucflo: 01/07/2022 a 01/0772024.

Etapa 01; RealirarOl reunião para representantes das secretariais de saúde, educação, assistência social emcío ambiente,

agentes de saúde, agentes de endemiase representantes das comunidades beneficiadas em um total de 40 pessoaspara
planejamento e formação do grupo de apoio, com carga horária de 04 horas.

Descrição

Profissional da área de biologia, engenharia
ambiental, gestão ambicntairenfermagem ou áreas
afins.

Serviço grafico para elaboração da identidade
visual do projeto (Logo e peças gráficas)

Bamteremiona, tamanho 90x120 cm, com a logo
doprojeto
Camisa cm tamanhos variados, com a logo do
prnjeloe identificação de organização para equipe
de apoio, formada nasegunda reunião,
Boné com identificação de organização para a
equipe de apoio, formada na segunda reunião.

Bolsa ccobagmodelo sacola em nylon, com bolso
na frente personalizada com a logo do projeto.
Confecção de Crachá com protetor e cordão
Resina de papel A4

Faiwa de divulgação do projeto

Garrafa esqueeze em alumínio 50Qmlm,
personalizada com a logodo projetoparaa equipe
de apoio formada na segundareunião

Total da Etapa 01

Quant

50

50

50

50

50

Valor unitário

RS 180,00

RS 1.500

RS 240

RS 42,00

RS 23,00

RS 36,00

RS 25,00

R$21,00
RS 348

RS 18,00

VALOR

LANCE

R$ 143,85

RS 1,230.00

RS 197,19

RS 34,86

RS 18,8(5

RS 29,88

RS 2075

RS 17,43

RS 2S8.84

RS 14,94

Valor total

RS 595.40

RI 1.230,00

RS 197,19

RS 1,743.00

RS 943.00

RS 1,494.00

RS 1.037.50

R$87,15

RS 577,68

RS 747,00

RS 8.65 L42

Etapa 02: Realizar 05eventos de lançamento do projeto nas comunidades PovoadoSanto Antônio. Povoado Bonfim,
Povoado Estrema, Povoado Folhai. Povoado Sangrador, para 30pessoas da comunidade em cada e carga horária de 0.Í horas
cada.

Desrrrçno Quant Valor unitário
VALOR DO

LANCE
Valor Total

Contratação de profissional para ministrar reuniões
para as comunidades participantes para alinhar as
estrateeias e execução do projeto.

15 RS 156.00 líS 115.44 RS 1.731,60

Banner cm lona, tamanhe 90x120 cm. de
divulgação do proieto 5 R$340 RS 177,60 RS 888,00

Folheto (ver dimensões) de divulgação do projeto 500 RS 11,00 RS 8.14 RS 4.070,00
Faixas de dJvulEacâo do proíeío 5 RS 348 RS 257,52 RS 1.287,60
Locação data sfiow 5 RS 720 R$ 532,80 R$ 2.664.00

RS 0,00 R£ 0.00

JORGE LUÍS RIBElRC^
DOS SANTOS;:5 - IE_« i, ir-Eiu iiii nwrQüfl
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PREFErTURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
AV.CONSTANTINOGEORGIANOBABELaSN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCEUNO/MA

CNPJ: 06,003,«91/0001-16

ENTE
UNO
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Locação microfone

Locação cai^a de som

Locaçãocarro de Mim, paradivulgaçãodo projeto
Distribuição de Kit lanche (suco de fruta, salgadoe
fruta)

Total da Etapa 02

10

165

RS 120 RS 88.80
RS 0,00

RS 180 RS 133,20
RS 1.020 RS 754,80

RS 20,00 RS 14.80

Etapa 03; Realizar02 mimeursos com agentesde saúde e endemiasvoludos paraa prevenção de doenças com carga horária
de 20h cada. para 20 participantes em cada.

Pescrição Quflüt Valor unitário
VALOR

LANCE
Valor total

Profissional da área de biologia, engenharia
ambiental, gestão ambiental, enfermagem ou arcas

afins.

20 RS 180.00 RS 129,60 R$ 2.592.Ü0

Banner em lona. tamanho 90x120 cm, de
divulgação do proieto

1 RS 240 R$ 172,80 RS 172.80

Elaboração da apostila 1 RS 360 RS 259,20 RS 259.20
Impressão de apostila, miolo 25 páginas, colorida,

encadernado
40 RS 32,00 RS £3,04 RS 921,60

Bolsa ecobagmodclo sacola em uylon, com bolso
na frente personalizada com o loao doproicio.

50 RS 36,00 RS 25.92 RS 1.296,00

Locação data show 3 RS 720 RS 518,40 RS 1.555,20
Caneta cx 2 RS 35,00 R$25,20 RS 50.40

Bloco de anotações 50 RS 12,00 RS S.64 RS 432,00
Gonfccção de certificados 40 RS 6.00 RS 4.32 RS 172,80

Papel madeira 20 RS 11.00 R$7,92 RS 158,40
Pincel atômico ar/,ul, preto vermelho 15 RS 6.00 RI 4,32 RS 64.80

Garrafa esqueeíe em alumínio 500mlm,
personalizada com a logo do projeto para a equipe

de aooio formada na sesunda reunião
50 RS ia,oo R£ 12.96 RS 648,00

Distribuição de Kit lanche (sucode fruta, salgadoe
fruta) 140 RS 20,00 RS 14.40 RS 2.016.O0

Total da Etapa 03 RS 10,339,20

Etapa 04: Promover 05 eventos "'Din Dda suüdc' nas 05comunidades bcjieficiadaspelo projeto através de 05palestras.
05caminhadas c 05 lendas dasjúde. para 60participantes emcada e com carga horária total de05 horas emcada.

Descriçâu Quant
Valor

Valor totalililllim
Profissional da áreade nutrição para ministrai as

palestras
10 RS 180 R$130 RS 1,296,00

Profissional educador físico para conduzir as
caminhadas

15 RS 180 RS 130 RS 1.944,00

Profissional da área da área de enfcrmaGem (técnico) 20 RS 156 RS 112 R$ 2.246,40
Bannerde divulgação da etapa paraa tentae para as

palestras
10 RS 240 RS 173 RS 1.728,00

Faixas com frases de incentivo aos hábitos saudáveis
para a caminhada

10 RS 348 RS 251 RS 2.505.60

Elaboração de cartilha sobre hábitos saudáveis 1 RS 360 R$259 RÍ 259.20
Impressão de cartilhasmodelo livreto, capa em couche.

miolo com 20 papinas. Grampeado. 500 RS 34.00 RS 24 RS 12.240.00

Locação data shoiv 3 RS 720 RS51R RS 1.555,20
Folder informativo sobre hàbitoa saudáveis 500 RS 11,00 rs a RS 3.960,00

_. .... Hoijiüi.1,

JORGE LUÍS RieElRaSgjÊT
DOS SANTOSÍHl' ÊS§
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEUNl
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO,PRESIDENTE JlJ5CELÍNO/r

CNPJ: 06.003.891/0001-26

qUIC/3 RESIDENTE
CELÍNO

Camisa (caminhada, profissionais da lenda e
palestrante, e educador fisicol

310 RS 42.00 ij3fi%/374,4ü
Boné 310 RS 23,00 RS 17 "- —^RS 5.133,60

Canetas Cs 5 RS 35,00 RS 25 RS 126.00
Cano de som para acompanhar a caminhada 5 RS 1.020 RS 734 RS 3.672,00
Garrafa personalizada em alumínio 500 ml 200 RS 1S.00 RS 13 RS 2.502,00

Garrafão de acua minerai de 51itros 10 RS 35.00 R$25 RS 252,00
Aluguel de tenda 5 RS 180 RS 130 RS 648.00
Locação cadeiras 20 RS 54,00 RS 39 RS 777,60
Locação mesas 5 RS 96,00 RS 69 RS 345,60

Locação caixa de som 5 RS1H0 RS 130 R$648,00
Distribuição de Kit lanche (suco de fruta, salgado e

fruta)
310 RS 20,00 RS 14 RS 4.464,00

Total da Etapa 04 R$ 55,767,60

Etapa 05: Promover um total de 15 palestras informativas, sendo03 palestras de 01 horacada nas 05 comunidades
beneficiadas pelo projeto,para30 participantes em cada comunidade.

Descrição Ouaut Valor

unitário
VALOR LANCE Valor tntjil

Profissional da área de biologia, engenharia
ambiental, gestão ambiental, enfermagem ou áreas
afins.

10 RS 180,00 RS 129.60 RS 1.296,00

Banncr promocional da etaoa 5 R$240 RS 172,80 RS 864,00
Elaboração de cartilha 1 RS 360 RS 259,20 RS 259,20
Cartilha educativa sobre o Lema da etapa 160 RS 34,00 RS 24,48 RS 3.916,80
Locação data show 5 RS 720 RS 518,40 RS 2.592,00
Locação microfone 5 RS 120 RS £6,40 R$ 432,00
Locação caixa de som 5 RS 180 RS 129,60 R$ 648,00
Distribuição de Kit lanche (suco de fruta, salgado
e fruta) 180 RS 20,00 RS 14.40 RS 2.592.00

Total da Etapa 05 RS 12.600,00

Etapa 06: Realizar20 eventos "Jovensmultiplicadores" com e temáticasaúde: meio ambiente c sustentabilidade, através OS
oficinas nascrechescomcar#ihorãrtadc02borascada,el5oficinascomjovens e adolescentes com carga horária de 06 horas
cada, para 20 participantes cm cada

Descrição Quanl
Valor

Velor total
unitário

Profissional da área de pedaeoida 10 R$180 RS 130 RS 1.296.00
Caderno de atividade educativa sobre o tem água
-tamanho A4r Miolocoin 20páginas, impressão
colorida, encadernado. Capa em papelcouchê
brilho 21 De.

100 RS 32,00 RS 23 RS 2.304,00

Garrafa esquizee de alumínio adesivada com a
loEodonroieto

100 RS 18,00 RS 13 RS 1.296,00

Bolsa ecobiSBmodeJosacofaemnyion.com bolso
na frente personalizada com a Ioeo do proíeio. 100 RS 36.00 RS 26 RS 2,592.00

Fantoches 6 RS 66,00 RS 48 R$ 285,12
Aventa de nvion 100 RS 33,00 Rí 24 RS 2.376.00
Tinia auache 12 RS 16,00 RS 12 R$ 138,24
EVA colorido cores variadas 6 RS 9.00 RS 6 R$ 38.88
EVAcümGlitrcr cores variadas 6 RS 9.00 R$6 RS 38.88
Gít de cera 12 RS 11.00 R$8 RS 95,04
Lápis de cor 12 RS 20.00 RS 14 R$172,80
Prncel de pelo 30 RS 8,00 R$6 R$ 172,80

JORGE LUÍS •..&;ZfiXZ!.-&Y'""*l,"fU
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELI
AV, CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/

CNPJ: 06.003.891/0001-16 Vi

[RESIDENTE
JSCELÍNO

^^êtí^ÍÜ-f^ \-a ,A.y

Papel camurça 6 RS 3,00 RS 2\UJ< UKjtí 12.96
Papel crepom 6 RS 3,00 R$2 V ^ "Tí^ftS 12.96
Cola de isopor 3 Ríó.00 R$4 ^ ~* RS 12.96
Feltro diversas cores 4 RS 17.00 RS 12 RS 48.96
Pape! celofane azul 10 RS 12,00 RS 9 RS 86.40
Folhas de isopor 4 RS 14.00 R&10 RS 40.32
Pistola de cola quente 1 RS 36.00 RS 26 RS 25.92

Bastão de cola quente 6 RS 66,00 RS 48 R$ 285,12
Cola branca 6 R$5,00 R$4 RS 21,60
Distribuição de Kit lanche {suco de fruta, salgado
e frula)

120 RS 20.00 RS 14 RS 1.728,00

Profissional com experiência em artesanato com
pneus

20 R$156 RS 112 RS 2.246,40

Profissional com experiência em
reaproveitamento do vidro

20 RS 156 RS 112 RS 2.246,40

Prof issiónal com experiência cm composlae;em 20 RS 156 R$fl2 RS 2.246,40
Tinta a base de água diversas cores 10 RS 42.00 RS 30 RS 302,40
Parafuso 1000 R$0,30 RSO R$216,00
EVA 5 RS °,00 R$6 RS 32.40
Barbante barroco diversas cores 20 RS 22.00 RS 16 RS 316,80
Guardanapo dccoupapem 25 R$ 6,00 R$4 RS 108,00
Barbante siial 2 RS 23.00 RS 17 RS 33.12
Tinta para artesanato diversas cores 30 RS 11.00 R$8 RS 237,60
Tecidos variados, pecas dei metro 8 RS 36.00 RS 26 RS 207,36
Verniz artesanato 500mi 5 RS 38.00 RS 27 RS 136,80
Cola branca 1 fcp 7 RS 31.00 RS 22 RS 156.24
Abraçadeira de nvlon 100* 2,5mm pcl c 100 2 RS Í2.00 RS0 RS [7,28
Veda rosca 5 RS 12,00 RS 9 R$ 43,20
Torneira para filtro de PVC 15 RS 15,00 RS 11 RS 162,00
Pistola de cola quente 5 RS 36,00 R$26 RS 129.60
Bastão de cola quente, peteo 50 1 R$ 66,00 RS4B R$ 47,52
Elaboração deApuitila Artesanato com pneus 1 R$360 R$259 RS 259,20
Elaboração de Apostila Reaproveitamento do
Vidro

1 RS 360 R$259 RS 259.20

Elaboração de Apostila Composta^em domestica
pâa. encadernado, capa em couchü 1 RS 360 RS 259 RS 259,20

Confecção de Aoostda Artesanato com pneus, 20 50 R$ 32,00 RS 23 RS 1.152,00
Confecção de Apostila Reaproveitamento do
Vidro,20 pap. encadernado, carra em couchê

50 R$ 32.00 R$23 RS 1.152,00

Confecção de Apostila Compôst-igem domestica,
20 páu, encadernado, capa em couchê

50 RS 32,00 R$23 R$ í. 152,00

Total da Etapa Ofí R$ 2Ó.20Ú,ÜB

PLANILHA DE RESUMO DOS SERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR

UNIDADE

VALOR

TOTAL

1

Etapa Oli Realizar 01 reunião para
representantes das secretarias de

saúde, educação, assistência social e
meio ambiente, agenies de saúde,
agentes de endemias e representantes
das comunidades beneficiadas em um
Lotai de 40 pessoas para planejamento
e formação do grupo de apoio, com
car&a horária de 04 horas.

MODULO 1 R$ 8.651,92 R$ 8,651.92

JORGE LUÍS RIBEI^Ò'^--.-,•te=.-=ic"-j^Sí^rKf=-jDOS SANTOS;:".? -^^1-
96052023366\^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEUNO

AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JU5CEUNO/MA

CNPJ: 06-003,B9l/00rjl-16

PRESIDENTE
JUSCEUNO

Etapa 02: Realizar 05 eventos de
lançamento do projeto nas
comunidades Povoado Santo

Antônio, Povoado Bonfim, Povoado
Extrema. Povoado Folhai, Povoado
Sangradnr, para 30 pessnas da
comunidade em cada e carga
boritrín de 03 horas cada.

Etapa 03: Realizar 02 minicursüs
com agentes de saúde e endemias
voltados para a prevenção de
doenças com carga horária de 20b
cada, para 20 participantes cm
cada.

Etapa 04 Promover 05 eventos "Dia

D dü s&ude" nas 05 comunidades

beneficiadas pelo projeto através de
05 palestras. 05 caminhadas e 05
lendas da saúde. para 60
participantes em cada e com carga
horária total de 05 horas em cada.

Etapa 05; Promover irm total de 15
palestras informativas, sendo 03
palestras de 01 hora cada nas 05
comunidades beneficiadas pelo
projeto, para 30 participantes em cada
comunidade.

Etapa 06: Realizar 20 eventos
"Jovens multiplicadores" com a
temática saúde, meio ambiente e

sustcntabil idade, através 05 oficinas
nas creches com carga horária de 02
horas cada, e 15 oficinas com jovens
e adolescentes com carga horana de
06 horas
cada, para 20 parLrcipantes em cada

MODULO

MODULO

MODULO

MODULO

MODULO

VALOR TOTAL

RS 21.741,20 RS 2L 741,20

RS 10.339,20 RS 10.339,20

RS 55.767.60 R$ 55.767,60

RS 12.600.00 RS 12.600,00

RS 26.200,08 R$ 26.200,0&
R$ 135.300,00

1.4,0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,
com início na data de 07/02/2023 e encerramento em 07/02/2024, prorrogável na forma do
art. 57, §1", da Lei n? 8.666, de 1993.

1.5. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 135.300,00 (Cento e trinta e cinco mil e
trezentos reais).

1.6, No vaior acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais»
trabafhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

RIBEIRO oos^r •sss^t&s^^,
SANTOS: i^ üg&KZTttiZ?

96052023363^íê?fe!»;í•
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO PRESIDENTE
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, 5Nr CENTRO, PRESIDENTE JUSCEUNO/MA JUSCEUNO

1.7. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20..,., na
classificação abaixo;

PROPOSTA 014378/2022- MINISTÉRIO NACIONAL DA SAÚDE

ADMINISTRAÇÃO

15.122.00042097.0000 - MANUT E FUNCION. DA SECRETARfA DE MEIO AMBN

NATUREZA DA DESPESA

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

1.8. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo
de Referência.

1.9. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

1.10. Não haveráexigência de garantia de execução para a presente contratação.

Cl.ll. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

1.12. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.13. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital,

JORGE LUIS^JRKãtfS^^M'
RIBEIRO DOSy-affii™£

SANTOS: ^^KEE^
9G052a2a363-:|"-:!jS-;^;
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BRESIDENIPREFEITURA MUNICiPAL DE PRESIDENTE JUSCEUNO JPR&IDENTE
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*s> *üra* -v CNPJ: 06.003.391/0001-16

1.14. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas
Referência, anexo do Edital.

1.15. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

1.15.1- Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos
I a XII e XVII do art, 78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital;

1.15.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso lf, da Lei nP 8.666, de 1993,

1.16. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito á prévia e ampla defesa.

1.17. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei ns 8.666, de 1993.

1.18. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUENTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

1.18.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridosou parcialmente cumpridos;

1.18.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1.18.3. Indenizações e multas.

1.19. É VEDADO À CONTRATADA:

1.19.1. Caucionarou utifizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

1.19.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

eLÃÜSÜLÃ^M^ ::y- s

1.20. Eventuais alterações contratuais reger-seão pela disciplina do ari 65 da Lei ns 8.666
de 1993.

l.Zl. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

JORGE LUISí ZZtZÜLZZÚít-"'"-^-'™™

SANTOS: íO i^^!^^.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCE
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCEUNO.

CNPJ; Ü&.DÜ3.S91/0QD1-16

1.22. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes corrfrâfâfMs poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuafizado do contrato.

1.23. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n" 8.666, de 1993, na Lei ns 10.520, de 2002 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n- 3.073, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

£&¥$ü&ã2g&ÍE^^

ESIDENTE
CEUNO

1.24. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçãodeste instrumento, porextrato,
no Diário Oficia! da União, no prazo previsto na Lei n5 8.666, de 1993,

1.25. Éeleito o Foro da Comarca de Morros/MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação
conforme art, 55, §2- da Lei n- 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Testemunhas:

Nome:!&árj

DANIEL NINA
Presidente Juscelino- MA, 07 de Fevereiro de 2023

Assinadode forma digital por
*.. .*..-,- „, ^ .** ^ DANI EL NI NA NU NES:01002991307
NUNES:01 002991 307 Dado.:2023.02,07 15:21:12-0300'

Daniel Nina Nunes

Secretário Municipal de Administração
CONTRATANTE

JORGE LUÍS RIBEIRO';"™^

|-" h,i*heL>

p»-"^i" un nrirn k: i-"r(^

.ri. X41MW
DOS SANTOS:

96052023368
._...""—* •

Jorge Luís Ribeiro dos Santos
LICITARE CONSULTORIA ESERVIÇOS LTDA-ME

CONTRATADO

yÜamlJy^^ _cpf rt OWÜQitâà-M
Nome:Aaft^^?/?TW^Í^Ak CPF n* /T/^9.Vj-^



PRESIDENTE
JUSCEUNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO - MA

AV CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, S/N - CENTRO
CNPJ: 06.003.891/0001 -16

Ordem de Serviço

Â
Empresa: LICITARE CONSULTORIA E 5ERVIÇOS LTDA-ME, (CNPJ 07,603.287/0001-
93)
Endereço completo: Avenida Senador Vitorino Freire, Edif. Jonas Martins Soares, Sala
606-6,1, Areinha, CEP: 65030-15, São Luís-MA.

Referente ao Contrato n°: 0100901/2023.

w Prezados Senhores,

1. Autorizamos a execução do serviço constante no contrato acima identificado,
conforme item(ns), quantidade(s) e endereço de entrega indícado(s) no termo
de referência.

2. As especificações do produto deverão atender as exigências mínimas contidas no
termo de referência do edital da licitação na modalidade Adesão a ata de registro
de Preços.

3. Forma de entrega: Aforma de execução será parcelada, sendo a execução de
acordo com a necessidade desta Administração Pública.

4. Anota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo a quantidade
de cada serviço.

^ Presidente Juscelino/MA, 07 de Fevereiro de 2023.
DANIEL NINA Assinado de forma dIgltalpm-DANIEI, NINA

NUNES:01002991307 Dado* 2023.02.07 i^ms-kw

Daniel Nina Nunes
Secretário Municipal de Administração

Decreto n* 002/2021
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO

AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, S/N% CENTRO.
CNPJ: 06.003.891/0001-16 - CEP: 65.140-000

PORTARIA N° Ü30/2W2

Presidente Juscelino/MA, 07 de dezembro de 2022.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO, Estado do
Maranhão, PEDRO PAULO CANTANHEIDE LEMOS, no uso de suas atribuições legais que
lhe confere a Ler Orgânicado Municípiode Presidente Juscclino/MA:

RESOLVE;

Art. T~ Designar a servidora CARMEN MARIA CANTANHEDE FERREIRA,
matrícula 184S, RG n° 028807692005-8, CPF n°510.452,203-97, para exercer a função de
FISCAL DECONTRATOS, para acompanhar c fiscalizar aexecução dos contratos municipais,
a exceção dos contratos concernentes a obras de competência do Engenheiro do Município e os
Contratosda SecretariaMunicipal de Educação.

Art. 2o - Determinaque a fiscal ora designada deverá:

1 - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as
ocorrências a sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões c as
providênciasque ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei,

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços/produtos prestados e ou
entregues pelos fas) CONTRATADOS (AS), em periodicidade adequada ao objeto docontrato, e
durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior aplicação das
penalidades legalmente estabelecidas

III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos
serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para
pagamento.

Art. 3üEsIa Portaria revoga expressamente a portaria n0 010/2022 de II de abril de
2022.

Art. 4"EstaPortaria entraem vigor nadatade suapublicação com efeitos retroativos
a 09 de novembro de 2022.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Presidente Juscelino, Estado do Maranhão, aos 07 dias
do mês de maio de 2022.

PEDRO PAULO Awnadü de foima digital per
rAMTAMHFiriF PEÜFía PAULO CANTftNI lEjrUE

nUUt LEMOStfa 6*7130363
LEMOS:02647436363 DadDs?ü??. 12.07 ic^a?-ojrnj

PEDRO PAULO CANTANHEIDE LEMOS
Prefeito Municipal de Presidente Juscclino/MA



ISSN 2764-717X

*mm&

Município de Presidente Juscelino -MA /t ^ %y\

Diário oficiaÍM
V f* t VjO

PROJETO DE LEI N° 010/2015, 04 de Dezembro de 2015.

PODER EXECUTIVO

AND VI. N" 469. PRESIDENTE JUSCEUNO-MA,QUARTA-FEIRA, 07 OE DEZEMBRO DE 2022 EDIÇÃO DE HOJE: 3 PAGINAS

SUMÁRIO
•pppÉRfXÉpyi^^
GABINETE DO PREFEITO
DECRETOS
DECRETO W 31 ÜS 07 DE DEZEMBRO DE 2D22 _

PORTARIAS
PORTARIA NBDSP/3iH2 _

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETOS

- 1

1

DECRETO N° 31 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO, no
exercício de suas atribuições legais, que lhe confere a lei orgânica
do município;

DECRETA

Ari. 1" Fica decretado ponto facullalivo nos órgãos da
Administração Pública Municipal no dia 08 da dezembro de 2022
{quinta-feira} em atenção a data comemorativa alusiva ao dia de

^ "Nossa Senhora da Conceição.

Art. 2"No dia 09 de dezembro de 2022(seria-felra] o axpsdlante
será até as 10:30hs em virtude do jogo do Brasil que eslâ previsto
para ás 13ns.

Art. 3o O disposto no artigo anterior não se aplica às unidades
cujas atividades, por sua natureza, não possam sofrer solução de
continuidade.

Art. 4" Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DEPresIdente
Juscalino/MA, 07 de dezembro de 2032.

Pedro Paulo Cantanherde Lemos
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA N° 030/2022

Presidente Juscelino/MA, 07 de dezembro da 2022.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO, Estado
do Maranhão, PEDRO PAULO CANTANHEIDE LEMOS, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a Lai Orgânica do
Município de Presidente Juscelino/MA,

RESOLVE-

Art. 1°- Designar a servidora CARMEN MARIA CANTANHEDE
FERREIRA, matricula 1848, RG n° 028607692005-8, CPF
nD510.452,203-97, para exercer a função de FtSCAL DE
CONTRATOS, para acompanhar e fiscalizar a execução dos
contratos municipais, a exceção dos contratos concernentes a
obras de competência do Engenheiro do Município e os Contratos
da Secretaria Municipal de Educação.

Ari.2o- Determina que a fiscal ora designada deverá:

1- zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro
próprio todas as ootuTõncias a sua execução, determinando o que
for necessário á regularização das fallas ou dos defeitos
observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as
decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência,
nos termos da lei.

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços/produtos
prestados e ou entregues pelos fas) CONTRATADOS (AS), em
periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu
período de validade, eventualmente, propora autoridadesuperior
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

III - atestar, formalmente, nos autos dos processes, as notas
fiscais relalivgs aos serviços prestados e/ou aos materiais
fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para
pagamento,

Art. 3D Esla Portaria revoga expressamente a parlaria n° 010/3022
de 11 de abril de 2022.

Art. 4aEsta Portaria entra em vigor na data desua publicação com
efeitos retroativos a 09 de novembro de 2022.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de PresidenteJuscelino, Estado do

E&la dücumgrno pela &sr verificado no endereçoetelrOmco
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Maranhão, aos 07 dias do mês de maio de 2022.
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Pedro Paulo Canlanheide Lemos

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PÍFE5FDENTE JUSCELINO

EXTRATO DE COHTHKTO

EÍTPATO D£ CONTRATO H» mCCSDl/2023. PAiTCS. Prefeitura Municipal ife Pri-idcn^c
Ju-*e•no/MA e a Cmprrsa LICITAREI caNRlPLTDPUA É SEriVICOS ÍIDfl^MÉ, CNPJ n*
G7 nní.IST/COai-K. OBFCTO Cpnlmia^íi d? ímptEJ jiana impkmcnlncaí, rlp priTetü (li
FduratJú Um £-*dr amtncnUl nas (OPiunlíJatfeE. rural:, do Município- de PríSíd&nlií
Jj^eime/MA. VILif.MClA: n?>Oz/zoz3. a a?/02l!Oía. -aJnr H$ ijí.SKIM rftniD r mnn c
•nna inJ •! tretfiUIO'. ruju> MODALIDADE' Fif£ac, EienoaieP ÍUNDAmFnIAÇÍDLEGAL le-
i° :0.52PA13 e Lei n? Jl 6(6/53. RECURiOS: Piüprlpi

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO

EKTHATO OE APOSTILAMFNrO

O MUNIClMlÜ DL RDSiHirí, ESTADO 00 MARANHÃO, pe^via jnndlCH dF BilViíu FuMipj
-iiIutIu. m-cita nr. CfJCj/MF iOu O nP fl1 47&.GH/&mi-C.9. -.Unida a RUd UiLapp Sanlr*.
N- F73. L>n^m. ícEÉno - MA. CEP: eiJSD.uQTi, dsrivante den&nriudj COrfTRATAart.
nuilc nr.p ínprDWinJdD pile Preferia Municipal, 5r. JOSÉ NILTDN PINHEITÜ CALVtT FILMO,
insrrllnH3 CarJaElrP NUcipiijI de Prup»E th/xs sob Oli* «fl.791 Jflj gi rnc^í. aMIilaf
OContraio rl° 2J.1/302Z. rrlnclpnwio BD PrH. fidm iifl llO/ÍOÍ?, legada de PrOp->, rV
015/2023 lu|íi ab[Pl.o é a Conl'JUtJ.> de rmprnía de enp.eiihuna para rapeuçar, do.
£em;us dr ri-Famia e anipllaefip ifr Mercaria Municipal ,lf Rmarip- MA, na cdade de
lic^ria/MA. crlnaradr*mm fl eirtpreia KAU. CONÉTTPUÇOEa EPRDJE70S tlULLLthP. m^rní
Ml CNPJ ní Ül ?li^ HQ7/0W1-1ÍI, Mm bair ih iu-||p£i n= 65. f flC da Lr-i írrflral nr
DõüüJlORl, para tuerar do pfei.ntiulr> ilg Coimaia n° 2IJ/3<]32. vi^nrdr> n aJr.erac.ao do
CfJPI da CONTRATADA Onde se Ir: MCNPJ Pi OLZDS &37/DÜ0J -iS", lela-Ee "CNPJ n'
II? ?65.aa?AJHll-19-.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÍTA RITA

AVISO DE ADIilMFHTD

PFfFGÍoELETRÔNICO N« 7/JlH3n CPL

PKÍICE550 ilDMiHISTPATJuO 11^02ÜO15 CPL

AÍOMlSSÍÜ linívlÜNENTl OE UCnflÇla C-J MUNICÍPIO Gí 1ÜHTA HITp. Hmú
publica que-, llnlacao nj rrvjdBlidjdr PRECill ECETRÜnlíO Nfa7/ÍCU1 - HPJ, (ijju 0 UljjeiD C
n FLfíiL-u 0t laeçp^ pjrn evemuj] v furUra aqulsifilo de meüleaniHitiK. ma(íin*í
MJürtU)L|jica= c in^gnxii hcipTUldrcl de inlnrínc da Adniinurrjcãi» Pübll[9 MUh.|upDl Ú1
^nnia um - MA Diluiu .i prcplEma*. da iâüdcdn pwEwira DilcIaL lua durnrminario auea
•il-GT.'] du Ltznu irr.i dln 23 3e le^j^ir^ de ^UjJ flj OJldl lUrJi O Edilnl c ^ni,i antlúi
Dwleriu ícj csrwhsdoE fraLuiumünic meianienL* ra pAglna. eretianici
^^•*^JHlJldL•D^mpla^p|lbl(üíl(lmb;r qunlqucj InfoifHído p&drra 'nr iblWa hinm nu
[•urinl Qg*k|irfr mlürniüLi, undera ^nr iblda Junto aCamijÊn rcímneíilK ü- Lian4na nn
cnd£fl^oa(l|ViDí,!JdL,rdrirpjrílj aE0.ia foiíü. m harnrlü da^ MKaDfflin àsUhuümlncu palu
n-n^:• HüIjEjPijniaí.TaWBníall (ftíl
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